
RESOLUÇÃO Nº 15/2024/ITJ/IFSC Itajaí, 29 de julho de 2024.

APROVA os, ad referendum n° 10, 11, 12, 13 e
14/2024

O PRESIDENTE, em exercício, DO COLEGIADO DO CÂMPUS ITAJAÍ DO INSTITUTO
FEDERAL DE SANTA CATARINA,no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
Regimento Geral do IFSC;

Considerando a reunião extraordinária do Colegiado ocorrida em 29/07/2024;

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR, os ad referendum, listados abaixo:

10/2024 - Edital Simplificado de Escolha Coordenação NAE

11/2024 - Estabelecer 8 e 9 julho dia de aula - CAC 2024

12/2024 - Estabelecer 10 11 e 12 julho dia letivo com aula - CAC 2024

13/2024 - Cessão parcial Professora de Física

14/2024 - Homologa Resultado do Processo de Escolha Coordenação NAE Campus Itajaí

Publique-se e Cumpra-se.
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